LEI Nº 3.037, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009

Institui o Banco do Remédio no Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a instituir, no âmbito do Município de Timóteo, o Banco do Remédio.

Art. 2º  O Banco do Remédio deve formar estoque oriundos de doações de pessoas físicas e jurídicas.

Art. 3º  A formação dos estoques, classificação, verificação do conteúdo e prazo de validade, devem ser tarefas desempenhadas por profissionais das áreas: médica ou farmacêutica do quadro próprio do Município, estudantes, estagiários e voluntários.

§ 1º  Os remédios doados devem estar em bom estado de conservação, inclusive embalagem, com bula e prazo mínimo de 45 dias antes da data de vencimento.

§ 2º  Os remédios devem ser controlados através do seu respectivo nome genérico (substância ativa).

§ 3º  Os remédios devem ter, também, uma relação de similaridade nominal (nome comercial e genérico).

Art. 4º O Banco do Remédio destina-se, exclusivamente, a pessoas comprovadamente carentes, após visita, cadastro e relatório realizados por Assistentes Sociais do quadro próprio do Município e/ou voluntários.

Art.  5º  O remédio só deve ser fornecido, dependendo da existência em estoque, através de receita médica original que deve ser arquivada em local próprio para receituário.

Art.  6º  Os estoques de remédios devem ser relacionados e atualizados todas as semanas, devendo ficar disponibilizados para consultas, via fax/e-mail ou ainda em link no site do município.

Art. 7º Cabe à Administração Municipal incentivar, através de divulgação e campanhas, as doações de remédios.

Art. 8º O Banco de Remédios é gerenciado por órgão competente da Administração Municipal, a quem cabe  receber, controlar e organizar as doações.

Art. 9º  Para a distribuição e entrega dos remédios, poderão auxiliar as entidades comunitárias, assistenciais e religiosas situadas no Município.

Art. 10  Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei, no que for necessário, no prazo de 30 (trinta) dias a contar de sua vigência.

Art. 11 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário, ficando, desde já o Chefe do Executivo autorizado a disponibilizar os recursos indispensáveis à sua aplicação. 

Art. 12  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Timóteo, 17 de dezembro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

